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 Aviso n.º 152/2011
Por ordem superior se torna público terem as Ilhas Sa-

lomão procedido, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 24 de Setembro de 2009, à assinatura do Proto-
colo Facultativo da Convenção sobre os Direitos da Criança 
Relativo à Participação de Crianças em Conflitos Armados, 
adoptado em Nova Iorque, em 25 de Maio de 2000.

Portugal é Parte neste protocolo adicional, aprovado, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 22/2003, de 28 de Março, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 74, e ratificado pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 22/2003, de 28 de Março, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 74, tendo 
a República Portuguesa depositado o seu instrumento de 
ratificação em 19 de Agosto de 2003, de acordo com o 
Aviso n.º 211/2003, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 251, de 29 de Outubro de 2003.

Nos termos do n.º 2 do artigo 10.º, o Protocolo Facul-
tativo em apreço entrou em vigor para o Estado Português 
em 19 de Setembro de 2003.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 153/2011
Por ordem superior se torna público ter o Butão depo-

sitado, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, em 
26 de Outubro de 2009, o seu instrumento de ratificação 
do Protocolo Facultativo da Convenção sobre os Direitos 
da Criança Relativo à Venda de Crianças, Prostituição 
Infantil e Pornografia Infantil, adoptado em Nova Iorque, 
em 25 de Maio de 2000. Este Protocolo Facultativo entrou 
em vigor para o Butão em 26 de Novembro de 2009, em 
conformidade com o artigo 14.º, n.º 2.

Portugal é Parte do Protocolo Facultativo em apreço, 
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 16/2003, de 5 de Março, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 54, e ratificado pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 14/2003, de 5 de Março, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 54, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 16 
de Maio de 2003, conforme o Aviso n.º 94/2006, de 12 de 
Janeiro, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 9.

O Protocolo Facultativo da Convenção sobre os Direi-
tos da Criança Relativo à Venda de Crianças, Prostituição 
Infantil e Pornografia Infantil entrou em vigor para a Re-
pública Portuguesa em 16 de Junho de 2003.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 154/2011
Por ordem superior se torna público ter a Tunísia depo-

sitado junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, em 
23 de Setembro de 2008, o seu instrumento de adesão ao 
Protocolo Opcional da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, 
adoptado em Nova Iorque, em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte deste Protocolo Opcional, aprovado, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 17/2002, de 8 de Março, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 57/2002, e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 15/2002, de 8 de 

Março, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 57/2002. O depósito do seu instrumento de ratificação 
verificou -se em 26 de Abril de 2002, de acordo com o 
Aviso n.º 63/2006, de 11 de Junho.

Para a República Portuguesa o Protocolo Opcional em 
apreço entrou em vigor em 26 de Julho de 2002.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 155/2011
Por ordem superior se torna público ter a Jordânia depo-

sitado, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, em 11 
de Junho de 2009, o seu instrumento de adesão ao Protocolo 
Adicional Relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição 
do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, 
adoptado em Nova Iorque, em 15 de Novembro de 2000. 
Este Protocolo entrou em vigor para este Estado em 11 de 
Julho de 2009, em conformidade com o artigo 17.º, n.º 2.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, aprovado, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 32/2004, conforme publicado no Diário da República, 1.ª 
série -A, n.º 79, de 2 de Abril de 2004, ratificado pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 19/2004, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 79, e apresentou o depósito 
do seu instrumento de ratificação em 10 de Maio de 2004, 
de acordo com o Aviso n.º 121/2004, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de 
Mulheres e Crianças, entrou em vigor para a República 
Portuguesa em 9 de Junho de 2004.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 156/2011
Por ordem superior se torna público ter o Chade deposi-

tado, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, em 18 de 
Agosto de 2009, o seu instrumento de adesão ao Protocolo 
Adicional Relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição 
do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, 
adoptado em Nova Iorque, em 15 de Novembro de 2000. 
Este Protocolo entrou em vigor para este Estado em 17 de 
Setembro de 2009, em conformidade com o artigo 17.º, n.º 2.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, aprovado, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 32/2004, conforme publicado no Diário da República, 1.ª 
série -A, n.º 79, de 2 de Abril de 2004, ratificado pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 19/2004, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 79, e apresentou o depósito 
do seu instrumento de ratificação em 10 de Maio de 2004, 
de acordo com o Aviso n.º 121/2004, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de 
Mulheres e Crianças, entrou em vigor para a República 
Portuguesa em 9 de Junho de 2004.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Junho de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 




